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GABINETE DO PREFEITO

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO E ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO – DNIT

O Prefeito Municipal de Paraíso do Tocantins, Celso Soares Rêgo Morais, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) , por meio do representante legal do Estado do
Tocantins, Sr. RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional do Dnitque tramita perante o Municí-
pio de Paraíso do Tocantins – TO, o procedimento nº 96/2023, de regularização fundiária de interesse social que tem por
objetivo regularizar o núcleo urbano informal consolidado no Setor Vila Chapadão, sendo que o perímetro abrangido pela
regularização é o seguinte:

Uma área de terreno urbano constituída pelo loteamento Santa Luzia, com Área (m²) : 39.911,48 Perímetro (m) : 1.110,21
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIR-
GAS2000, MC-51°W, de coordenadas -10°8'34,173" S e -48°53'11,504" W; deste segue confrontando com a propriedade
de Parte do Lote n° 145 do Loteamento Santa Luzia , com azimute de 80°56'15" por uma distância de 31,76m até o vértice
V2, de coordenadas -10°8'34,004" S e -48°53'10,475" W; deste segue, com azimute de 170°19'59" por uma distância de
12,37m até o vértice V3, de coordenadas -10°8'34,400" S e -48°53'10,404" W; deste segue, com azimute de 81°36'20"
por uma distância de 42,19m até o vértice V4, de coordenadas -10°8'34,191" S e -48°53'09,035" W; deste segue, com
azimute de 168°29'25" por uma distância de 26,24m até o vértice V5, de coordenadas -10°8'35,027" S e -48°53'08,857"
W; deste segue, com azimute de 76°35'14" por uma distância de 12,23m até o vértice V6, de coordenadas -10°8'34,932"
S e -48°53'08,467" W; deste segue, com azimute de 168°35'29" por uma distância de 93,91m até o vértice V7, de co-
ordenadas -10°8'37,923" S e -48°53'07,837" W; deste segue, com azimute de 139°55'29" por uma distância de 14,59m
até o vértice V8, de coordenadas -10°8'38,284" S e -48°53'07,526" W; deste segue, com azimute de 168°26'02" por uma
distância de 19,15m até o vértice V9, de coordenadas -10°8'38,894" S e -48°53'07,396" W; deste segue, com azimute
de 82°07'03" por uma distância de 11,92m até o vértice V10, de coordenadas -10°8'38,838" S e -48°53'07,009" W; des-
te segue, com azimute de 82°07'03" por uma distância de 13,94m até o vértice V11, de coordenadas -10°8'38,773" S e
-48°53'06,556" W; deste segue, com azimute de 83°08'37" por uma distância de 17,63m até o vértice V12, de coorde-
nadas -10°8'38,701" S e -48°53'05,982" W; deste segue, com azimute de 80°56'31" por uma distância de 14,16m até
o vértice V13, de coordenadas -10°8'38,625" S e -48°53'05,523" W; deste segue, com azimute de 82°35'45" por uma
distância de 7,85m até o vértice V14, de coordenadas -10°8'38,591" S e -48°53'05,267" W; deste segue, com azimute
de 81°17'42" por uma distância de 6,69m até o vértice V15, de coordenadas -10°8'38,557" S e -48°53'05,051" W; des-
te segue, com azimute de 84°02'51" por uma distância de 8,05m até o vértice V16, de coordenadas -10°8'38,528" S e
-48°53'04,788" W; deste segue, com azimute de 82°51'59" por uma distância de 4,61m até o vértice V17, de coordenadas
-10°8'38,508" S e -48°53'04,638" W; deste segue, com azimute de 89°22'19" por uma distância de 2,58m até o vértice
V18, de coordenadas -10°8'38,507" S e -48°53'04,553" W; deste segue, com azimute de 89°22'19" por uma distância de
14,85m até o vértice V19, de coordenadas -10°8'38,498" S e -48°53'04,065" W; deste segue, com azimute de 84°17'16"
por uma distância de 9,95m até o vértice V20, de coordenadas -10°8'38,464" S e -48°53'03,740" W; deste segue, com
azimute de 170°51'03" por uma distância de 8,51m até o vértice V21, de coordenadas -10°8'38,737" S e -48°53'03,694"
W; deste segue, com azimute de 84°50'12" por uma distância de 5,51m até o vértice V22, de coordenadas -10°8'38,720"
S e -48°53'03,514" W; deste segue, com azimute de 352°21'28" por uma distância de 12,65m até o vértice V23, de co-
ordenadas -10°8'38,312" S e -48°53'03,572" W; deste segue, com azimute de 84°39'31" por uma distância de 12,13m
até o vértice V24, de coordenadas -10°8'38,273" S e -48°53'03,175" W; deste segue, com azimute 2 / 2 de 84°39'31"
por uma distância de 24,60m até o vértice V25, de coordenadas -10°8'38,193" S e -48°53'02,372" W; deste segue con-
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frontando com a propriedade de Parte do Lote n° 146 , com azimute de NaN°NaN'NaN" por uma distância de 0,00m até
o vértice V26, de coordenadas -10°8'38,193" S e -48°53'02,372" W; deste segue, com azimute de 176°53'24" por uma
distância de 22,20m até o vértice V27, de coordenadas -10°8'38,914" S e -48°53'02,327" W; deste segue, com azimute
de 176°53'24" por uma distância de 22,39m até o vértice V28, de coordenadas -10°8'39,641" S e -48°53'02,283" W; deste
segue, com azimute de 176°53'24" por uma distância de 13,81m até o vértice V29, de coordenadas -10°8'40,090" S e
-48°53'02,255" W; deste segue, com azimute de 176°53'24" por uma distância de 16,29m até o vértice V30, de coorde-
nadas -10°8'40,619" S e -48°53'02,223" W; deste segue, com azimute de 259°51'34" por uma distância de 19,88m até
o vértice V31, de coordenadas -10°8'40,737" S e -48°53'02,864" W; deste segue, com azimute de 175°29'14" por uma
distância de 8,36m até o vértice V32, de coordenadas -10°8'41,008" S e -48°53'02,841" W; deste segue, com azimute
de 176°35'14" por uma distância de 7,03m até o vértice V33, de coordenadas -10°8'41,236" S e -48°53'02,826" W; deste
segue, com azimute de 169°46'04" por uma distância de 13,11m até o vértice V34, de coordenadas -10°8'41,656" S e
-48°53'02,747" W; deste segue, com azimute de 166°37'04" por uma distância de 25,97m até o vértice V35, de coordena-
das -10°8'42,476" S e -48°53'02,544" W; deste segue confrontando com a propriedade de Parte do Lote n.º 146 , com azi-
mute de 263°27'49" por uma distância de 44,66m até o vértice V36, de coordenadas -10°8'42,651" S e -48°53'04,000" W;
deste segue, com azimute de 264°31'49" por uma distância de 101,73m até o vértice V37, de coordenadas -10°8'42,988"
S e -48°53'07,323" W; deste segue, com azimute de 177°12'16" por uma distância de 30,72m até o vértice V38, de coor-
denadas -10°8'43,986" S e -48°53'07,268" W; deste segue, com azimute de 264°34'56" por uma distância de 34,61m até
o vértice V39, de coordenadas -10°8'44,100" S e -48°53'08,398" W; deste segue, com azimute de 264°34'56" por uma
distância de 2,47m até o vértice V40, de coordenadas -10°8'44,108" S e -48°53'08,479" W; deste segue confrontando
com a propriedade de BR-153 , com azimute de 343°35'38" por uma distância de 268,01m até o vértice V41, de coor-
denadas -10°8'35,759" S e -48°53'11,020" W; deste segue, com azimute 343°32'45" por uma distância de 50,90m até o
vértice V1, ponto inicial da descrição deste perímetro de 1.110,21 m.

Como a BR -153 é confrontante à área demarcada, conforme mapa em anexo, NOTIFICO-O para que se manifeste, caso
queira, no prazo de 30 dias, sob pena de a ausência de impugnação implicar na perda de eventual direito que o notificado
titularize sobre o imóvel objeto da REURB, nos termos do art. 20, § 6º, bem como artigo 31 e parágrafos seguintes da Lei
nº 13.465/2017, ciente de que a notificação não será renovada.

E, estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação dos terceiros eventualmente interessados,
advertindo-os que não apresentada à discordância perante o Município de Paraíso do Tocantins em 30 (trinta) dias sub-
sequentes ao decurso do prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e perda de eventual direito que o
notificado titularize sobre o imóvel objeto de regularização fundiária urbana Reurb – S e Reurb – E.

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e será publicado em diário oficial.

Paraíso do Tocantins, 25 de março de 2024.

________________________

Celso Soares Rêgo Morais

Prefeito Municipal

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Segunda-feira, 25 de Março de 2024 • ANO IV | N° 745

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 4 Assinado Digitalmente



JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Segunda-feira, 25 de Março de 2024 • ANO IV | N° 745

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 5 Assinado Digitalmente



JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Segunda-feira, 25 de Março de 2024 • ANO IV | N° 745

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 6 Assinado Digitalmente



JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Segunda-feira, 25 de Março de 2024 • ANO IV | N° 745

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 7 Assinado Digitalmente



NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO E ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO – SERGIO CARLOS
SANDRÉ

O Prefeito Municipal de Paraíso do Tocantins, Celso Soares Rêgo Morais, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER ao senhor Sérgio Carlos Sandré, brasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 394.xxx xxx-xx, proprietário de matrícula/
transcrição nº 11982, área de terreno rural constítuido por parte do Lote 145 (cento e quarenta e cinco)do Loteamento
Santa Luzia,que tramita perante o Município de Paraíso do Tocantins – TO, o procedimento nº 96/2023, de regularização
fundiária de interesse social que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal consolidado no Setor Vila Chapa-
dão, sendo que o perímetro abrangido pela regularização é o seguinte:

Uma área de terreno urbano constituída pelo loteamento Santa Luzia, com Área (m²) : 39.911,48 Perímetro (m) : 1.110,21
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIR-
GAS2000, MC-51°W, de coordenadas -10°8'34,173" S e -48°53'11,504" W; deste segue confrontando com a propriedade
de Parte do Lote n° 145 do Loteamento Santa Luzia , com azimute de 80°56'15" por uma distância de 31,76m até o vértice
V2, de coordenadas -10°8'34,004" S e -48°53'10,475" W; deste segue, com azimute de 170°19'59" por uma distância de
12,37m até o vértice V3, de coordenadas -10°8'34,400" S e -48°53'10,404" W; deste segue, com azimute de 81°36'20"
por uma distância de 42,19m até o vértice V4, de coordenadas -10°8'34,191" S e -48°53'09,035" W; deste segue, com
azimute de 168°29'25" por uma distância de 26,24m até o vértice V5, de coordenadas -10°8'35,027" S e -48°53'08,857"
W; deste segue, com azimute de 76°35'14" por uma distância de 12,23m até o vértice V6, de coordenadas -10°8'34,932"
S e -48°53'08,467" W; deste segue, com azimute de 168°35'29" por uma distância de 93,91m até o vértice V7, de co-
ordenadas -10°8'37,923" S e -48°53'07,837" W; deste segue, com azimute de 139°55'29" por uma distância de 14,59m
até o vértice V8, de coordenadas -10°8'38,284" S e -48°53'07,526" W; deste segue, com azimute de 168°26'02" por uma
distância de 19,15m até o vértice V9, de coordenadas -10°8'38,894" S e -48°53'07,396" W; deste segue, com azimute
de 82°07'03" por uma distância de 11,92m até o vértice V10, de coordenadas -10°8'38,838" S e -48°53'07,009" W; des-
te segue, com azimute de 82°07'03" por uma distância de 13,94m até o vértice V11, de coordenadas -10°8'38,773" S e
-48°53'06,556" W; deste segue, com azimute de 83°08'37" por uma distância de 17,63m até o vértice V12, de coorde-
nadas -10°8'38,701" S e -48°53'05,982" W; deste segue, com azimute de 80°56'31" por uma distância de 14,16m até
o vértice V13, de coordenadas -10°8'38,625" S e -48°53'05,523" W; deste segue, com azimute de 82°35'45" por uma
distância de 7,85m até o vértice V14, de coordenadas -10°8'38,591" S e -48°53'05,267" W; deste segue, com azimute
de 81°17'42" por uma distância de 6,69m até o vértice V15, de coordenadas -10°8'38,557" S e -48°53'05,051" W; des-
te segue, com azimute de 84°02'51" por uma distância de 8,05m até o vértice V16, de coordenadas -10°8'38,528" S e
-48°53'04,788" W; deste segue, com azimute de 82°51'59" por uma distância de 4,61m até o vértice V17, de coordenadas
-10°8'38,508" S e -48°53'04,638" W; deste segue, com azimute de 89°22'19" por uma distância de 2,58m até o vértice
V18, de coordenadas -10°8'38,507" S e -48°53'04,553" W; deste segue, com azimute de 89°22'19" por uma distância de
14,85m até o vértice V19, de coordenadas -10°8'38,498" S e -48°53'04,065" W; deste segue, com azimute de 84°17'16"
por uma distância de 9,95m até o vértice V20, de coordenadas -10°8'38,464" S e -48°53'03,740" W; deste segue, com
azimute de 170°51'03" por uma distância de 8,51m até o vértice V21, de coordenadas -10°8'38,737" S e -48°53'03,694"
W; deste segue, com azimute de 84°50'12" por uma distância de 5,51m até o vértice V22, de coordenadas -10°8'38,720"
S e -48°53'03,514" W; deste segue, com azimute de 352°21'28" por uma distância de 12,65m até o vértice V23, de co-
ordenadas -10°8'38,312" S e -48°53'03,572" W; deste segue, com azimute de 84°39'31" por uma distância de 12,13m
até o vértice V24, de coordenadas -10°8'38,273" S e -48°53'03,175" W; deste segue, com azimute 2 / 2 de 84°39'31"
por uma distância de 24,60m até o vértice V25, de coordenadas -10°8'38,193" S e -48°53'02,372" W; deste segue con-
frontando com a propriedade de Parte do Lote n° 146 , com azimute de NaN°NaN'NaN" por uma distância de 0,00m até
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o vértice V26, de coordenadas -10°8'38,193" S e -48°53'02,372" W; deste segue, com azimute de 176°53'24" por uma
distância de 22,20m até o vértice V27, de coordenadas -10°8'38,914" S e -48°53'02,327" W; deste segue, com azimute
de 176°53'24" por uma distância de 22,39m até o vértice V28, de coordenadas -10°8'39,641" S e -48°53'02,283" W; deste
segue, com azimute de 176°53'24" por uma distância de 13,81m até o vértice V29, de coordenadas -10°8'40,090" S e
-48°53'02,255" W; deste segue, com azimute de 176°53'24" por uma distância de 16,29m até o vértice V30, de coorde-
nadas -10°8'40,619" S e -48°53'02,223" W; deste segue, com azimute de 259°51'34" por uma distância de 19,88m até
o vértice V31, de coordenadas -10°8'40,737" S e -48°53'02,864" W; deste segue, com azimute de 175°29'14" por uma
distância de 8,36m até o vértice V32, de coordenadas -10°8'41,008" S e -48°53'02,841" W; deste segue, com azimute
de 176°35'14" por uma distância de 7,03m até o vértice V33, de coordenadas -10°8'41,236" S e -48°53'02,826" W; deste
segue, com azimute de 169°46'04" por uma distância de 13,11m até o vértice V34, de coordenadas -10°8'41,656" S e
-48°53'02,747" W; deste segue, com azimute de 166°37'04" por uma distância de 25,97m até o vértice V35, de coordena-
das -10°8'42,476" S e -48°53'02,544" W; deste segue confrontando com a propriedade de Parte do Lote n.º 146 , com azi-
mute de 263°27'49" por uma distância de 44,66m até o vértice V36, de coordenadas -10°8'42,651" S e -48°53'04,000" W;
deste segue, com azimute de 264°31'49" por uma distância de 101,73m até o vértice V37, de coordenadas -10°8'42,988"
S e -48°53'07,323" W; deste segue, com azimute de 177°12'16" por uma distância de 30,72m até o vértice V38, de coor-
denadas -10°8'43,986" S e -48°53'07,268" W; deste segue, com azimute de 264°34'56" por uma distância de 34,61m até
o vértice V39, de coordenadas -10°8'44,100" S e -48°53'08,398" W; deste segue, com azimute de 264°34'56" por uma
distância de 2,47m até o vértice V40, de coordenadas -10°8'44,108" S e -48°53'08,479" W; deste segue confrontando
com a propriedade de BR-153 , com azimute de 343°35'38" por uma distância de 268,01m até o vértice V41, de coor-
denadas -10°8'35,759" S e -48°53'11,020" W; deste segue, com azimute 343°32'45" por uma distância de 50,90m até o
vértice V1, ponto inicial da descrição deste perímetro de 1.110,21 m.

Vossa Senhoria, possui propriedade que é confrontante à área demarcada, ou seja, a ser regularizada, conforme mapa
em anexo. Dessa forma, NOTIFICO-O para que se manifeste, caso queira, no prazo de 30 dias, sob pena de a ausência
de impugnação implicar na perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB, nos ter-
mos do art. 20, § 6º, bem como artigo 31 e parágrafos seguintes da Lei nº 13.465/2017, ciente de que a notificação não
será renovada.

E, estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação dos terceiros eventualmente interessados,
advertindo-os que não apresentada à discordância perante o Município de Paraíso do Tocantins em 30 (trinta) dias sub-
sequentes ao decurso do prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e perda de eventual direito que o
notificado titularize sobre o imóvel objeto de regularização fundiária urbana Reurb – S e Reurb – E.

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e será publicado em diário oficial.

Paraíso do Tocantins, 25 de março de 2024.

________________________

Celso Soares Rêgo Morais

Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO E ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO – ESPÓLIO DE JAIME
FRANKLIN DE MEDEIROS

O Prefeito Municipal de Paraíso do Tocantins, Celso Soares Rêgo Morais, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER ao Espólio de Jaime Franklin de Medeiros,proprietário da área de terreno rural constítuido por parte do Lote 146
(cento e quarenta e seis)do Loteamento Santa Luzia,com área de 89.54.00( oitenta e nove hectares, cinquenta e quatro
centiares), constitúido na matrícula nº 2294 em data de 13 de setembro de 1973, livro 3B às folhas 40,que tramita perante
o Município de Paraíso do Tocantins – TO, o procedimento nº 96/2023, de regularização fundiária de interesse social que
tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal consolidado no Setor Vila Chapadão, sendo que o perímetro abran-
gido pela regularização é o seguinte:

Uma área de terreno urbano constituída pelo loteamento Santa Luzia, com Área (m²) : 39.911,48 Perímetro (m) : 1.110,21
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIR-
GAS2000, MC-51°W, de coordenadas -10°8'34,173" S e -48°53'11,504" W; deste segue confrontando com a propriedade
de Parte do Lote n° 145 do Loteamento Santa Luzia , com azimute de 80°56'15" por uma distância de 31,76m até o vértice
V2, de coordenadas -10°8'34,004" S e -48°53'10,475" W; deste segue, com azimute de 170°19'59" por uma distância de
12,37m até o vértice V3, de coordenadas -10°8'34,400" S e -48°53'10,404" W; deste segue, com azimute de 81°36'20"
por uma distância de 42,19m até o vértice V4, de coordenadas -10°8'34,191" S e -48°53'09,035" W; deste segue, com
azimute de 168°29'25" por uma distância de 26,24m até o vértice V5, de coordenadas -10°8'35,027" S e -48°53'08,857"
W; deste segue, com azimute de 76°35'14" por uma distância de 12,23m até o vértice V6, de coordenadas -10°8'34,932"
S e -48°53'08,467" W; deste segue, com azimute de 168°35'29" por uma distância de 93,91m até o vértice V7, de co-
ordenadas -10°8'37,923" S e -48°53'07,837" W; deste segue, com azimute de 139°55'29" por uma distância de 14,59m
até o vértice V8, de coordenadas -10°8'38,284" S e -48°53'07,526" W; deste segue, com azimute de 168°26'02" por uma
distância de 19,15m até o vértice V9, de coordenadas -10°8'38,894" S e -48°53'07,396" W; deste segue, com azimute
de 82°07'03" por uma distância de 11,92m até o vértice V10, de coordenadas -10°8'38,838" S e -48°53'07,009" W; des-
te segue, com azimute de 82°07'03" por uma distância de 13,94m até o vértice V11, de coordenadas -10°8'38,773" S e
-48°53'06,556" W; deste segue, com azimute de 83°08'37" por uma distância de 17,63m até o vértice V12, de coorde-
nadas -10°8'38,701" S e -48°53'05,982" W; deste segue, com azimute de 80°56'31" por uma distância de 14,16m até
o vértice V13, de coordenadas -10°8'38,625" S e -48°53'05,523" W; deste segue, com azimute de 82°35'45" por uma
distância de 7,85m até o vértice V14, de coordenadas -10°8'38,591" S e -48°53'05,267" W; deste segue, com azimute
de 81°17'42" por uma distância de 6,69m até o vértice V15, de coordenadas -10°8'38,557" S e -48°53'05,051" W; des-
te segue, com azimute de 84°02'51" por uma distância de 8,05m até o vértice V16, de coordenadas -10°8'38,528" S e
-48°53'04,788" W; deste segue, com azimute de 82°51'59" por uma distância de 4,61m até o vértice V17, de coordenadas
-10°8'38,508" S e -48°53'04,638" W; deste segue, com azimute de 89°22'19" por uma distância de 2,58m até o vértice
V18, de coordenadas -10°8'38,507" S e -48°53'04,553" W; deste segue, com azimute de 89°22'19" por uma distância de
14,85m até o vértice V19, de coordenadas -10°8'38,498" S e -48°53'04,065" W; deste segue, com azimute de 84°17'16"
por uma distância de 9,95m até o vértice V20, de coordenadas -10°8'38,464" S e -48°53'03,740" W; deste segue, com
azimute de 170°51'03" por uma distância de 8,51m até o vértice V21, de coordenadas -10°8'38,737" S e -48°53'03,694"
W; deste segue, com azimute de 84°50'12" por uma distância de 5,51m até o vértice V22, de coordenadas -10°8'38,720"
S e -48°53'03,514" W; deste segue, com azimute de 352°21'28" por uma distância de 12,65m até o vértice V23, de co-
ordenadas -10°8'38,312" S e -48°53'03,572" W; deste segue, com azimute de 84°39'31" por uma distância de 12,13m
até o vértice V24, de coordenadas -10°8'38,273" S e -48°53'03,175" W; deste segue, com azimute 2 / 2 de 84°39'31"
por uma distância de 24,60m até o vértice V25, de coordenadas -10°8'38,193" S e -48°53'02,372" W; deste segue con-
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frontando com a propriedade de Parte do Lote n° 146 , com azimute de NaN°NaN'NaN" por uma distância de 0,00m até
o vértice V26, de coordenadas -10°8'38,193" S e -48°53'02,372" W; deste segue, com azimute de 176°53'24" por uma
distância de 22,20m até o vértice V27, de coordenadas -10°8'38,914" S e -48°53'02,327" W; deste segue, com azimute
de 176°53'24" por uma distância de 22,39m até o vértice V28, de coordenadas -10°8'39,641" S e -48°53'02,283" W; deste
segue, com azimute de 176°53'24" por uma distância de 13,81m até o vértice V29, de coordenadas -10°8'40,090" S e
-48°53'02,255" W; deste segue, com azimute de 176°53'24" por uma distância de 16,29m até o vértice V30, de coorde-
nadas -10°8'40,619" S e -48°53'02,223" W; deste segue, com azimute de 259°51'34" por uma distância de 19,88m até
o vértice V31, de coordenadas -10°8'40,737" S e -48°53'02,864" W; deste segue, com azimute de 175°29'14" por uma
distância de 8,36m até o vértice V32, de coordenadas -10°8'41,008" S e -48°53'02,841" W; deste segue, com azimute
de 176°35'14" por uma distância de 7,03m até o vértice V33, de coordenadas -10°8'41,236" S e -48°53'02,826" W; deste
segue, com azimute de 169°46'04" por uma distância de 13,11m até o vértice V34, de coordenadas -10°8'41,656" S e
-48°53'02,747" W; deste segue, com azimute de 166°37'04" por uma distância de 25,97m até o vértice V35, de coordena-
das -10°8'42,476" S e -48°53'02,544" W; deste segue confrontando com a propriedade de Parte do Lote n.º 146 , com azi-
mute de 263°27'49" por uma distância de 44,66m até o vértice V36, de coordenadas -10°8'42,651" S e -48°53'04,000" W;
deste segue, com azimute de 264°31'49" por uma distância de 101,73m até o vértice V37, de coordenadas -10°8'42,988"
S e -48°53'07,323" W; deste segue, com azimute de 177°12'16" por uma distância de 30,72m até o vértice V38, de coor-
denadas -10°8'43,986" S e -48°53'07,268" W; deste segue, com azimute de 264°34'56" por uma distância de 34,61m até
o vértice V39, de coordenadas -10°8'44,100" S e -48°53'08,398" W; deste segue, com azimute de 264°34'56" por uma
distância de 2,47m até o vértice V40, de coordenadas -10°8'44,108" S e -48°53'08,479" W; deste segue confrontando
com a propriedade de BR-153 , com azimute de 343°35'38" por uma distância de 268,01m até o vértice V41, de coor-
denadas -10°8'35,759" S e -48°53'11,020" W; deste segue, com azimute 343°32'45" por uma distância de 50,90m até o
vértice V1, ponto inicial da descrição deste perímetro de 1.110,21 m.

Vossa Senhoria, possui propriedade que é confrontante à área demarcada, ou seja, a ser regularizada, conforme mapa
em anexo. Dessa forma, NOTIFICO-O para que se manifeste, caso queira, no prazo de 30 dias, sob pena de a ausência
de impugnação implicar na perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB, nos ter-
mos do art. 20, § 6º, bem como artigo 31 e parágrafos seguintes da Lei nº 13.465/2017, ciente de que a notificação não
será renovada.

E, estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação dos terceiros eventualmente interessados,
advertindo-os que não apresentada à discordância perante o Município de Paraíso do Tocantins em 30 (trinta) dias sub-
sequentes ao decurso do prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e perda de eventual direito que o
notificado titularize sobre o imóvel objeto de regularização fundiária urbana Reurb – S e Reurb – E.

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e será publicado em diário oficial.

Paraíso do Tocantins, 25 de março de 2024.

________________________

Celso Soares Rêgo Morais

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA/FISC/N.º 002/2024

“Designa servidora como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 44,
parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar o servidor GUILHERME EUZÉBIO BA-
TISTA, matrícula nº 5938, lotado na Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, para exercer o cargo de
ATESTADOR e FISCAL referente ao PROCESSO nº 1366/
2023, referente a locação de veículo sem motorista, para
atender as necessidades da Secretaria de Administração e
Finanças, em favor de PHA EMPREENDIMENTOS E SER-
VIÇOS LTDA ME, CNPJ n: 14.619.014/0001-00 no valor
estimado de R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GIOVANNA SANTOS SOUSA, matrícula nº 6198como Fis-
cal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 04 dias do mês de janeiro de
2024.

Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 108 DE 25 DE MARÇO DE
2024.

“Dispõe sobre o Diagnóstico da Infância e Adolecência de
Paraíso do Tocantins.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCAde Paraíso do Tocantins - TO, em reunião

extraordinária realizada no dia 19 de março de 2024, na sa-
la dos conselhos, no uso de suas atribuições previstas na
Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA) e na Lei Municipal nº 1806/2015, no exercício
de sua função deliberativa e controladora das ações da Po-
lítica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Paraíso do Tocantins, e;

CONSIDERANDO a resolução do CMDCA nº 72/2022, que
dispõe sobre a composição da Comissão Intersetorial para
elaboração do Diagnóstico Municipal da Situação da Crian-
ça e do Adolescente de Paraíso do Tocantins;

CONSIDERANDO o Art. 6º da Lei Municipal nº 1806/2015,
que dispõe sobre a política Municipal de Atendimento dos
Direitos da Crianças e do Adolescentes;

CONSIDERANDO adeliberação da Plenária Ordinária de
19 de março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Diagnóstico da Infância e Adolecência
de Paraíso do Tocantins.

Art. 2º - A aprovação desta Resolução consta transcrita no
livro Ata Nº 150 do CMDCA no mês de março de 2024.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se Paraiso do Tocantins – TO, 25
de março de 2024.

Maria Francisca Carvalho Mendonça

Presidente do CMDCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
JUVENTUDE

PORTARIA SEMEJ Nº 028/2024, DE 25 DE MARÇO DE
2024

Nomeia os membros participantes (cursistas) para o Pro-
grama de Institucionalização e Gestão dos Sistemas Muni-
cipais de Ensino/Educação (Prisme).

A Secretária Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, nomeada pelo Ato nº 059/2024, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 44, Parágrafo
Único, Inciso II da Lei Orgânica;
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os representantes de órgãos e
instituições de ensino para comporem a relação de mem-
bros participantes (cursistas) da Rede Municipal de Ensino
de Paraíso do Tocantins para o Programa de Instituciona-
lização e Gestão dos Sistemas Municipais de Ensino/Edu-
cação (Prisme):

I – Supervisor Municipal do PRISME: Rose Leci Teles
Correia;

II – Dirigente Municipal de Educação: Giovanda Feitoza
de Carvalho Alves;

III – Membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação
do PME:

a) Maria do Socorro Rocha e Silva;

b) Cleonísio de Sousa Filho;

c) Eliane Borges da Silva Mendes;

d) Marlei Afonso de Barros Melo.

IV – Representantes do Conselho do FUNDEB:

a) Vera Lúcia Lopes Alencar;

b) Maria de Fátima Rodrigues Cirqueira.

V – Técnico Responsável pelo ICMS Educacional: Rosa
Meiry Dias Ferreira;

VI – Representantes do Conselho Municipal de Educação
(CME):

a) João Batista Ferreira Ramos;

b) Matheus Lopes Medeiros;

c) Eldeane Pires da Conceição.

VII – Representantes do Fórum Permanente de Educação
Municipal:

a) Maria Aureliane Pedrosa de Araújo;

b) Noracy Alves Borges Maciel;

c) Macilene Gontijo da Silva;

d) Luciene Alves Pereira;

VIII – Outros representantes dos técnicos lotados na Se-
mej:

a) Jaqueline Ferreira Neves da Silva;

b) Martelena Alves Pinto;

c) Telma Carvalho Fernandes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 25º dia do mês de março
do ano de 2024.

Giovanda Feitoza de Carvalho Alves Secretária Munici-
pal de Educação e Juventude Ato Nº 059/2024-NM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS PÚBLICOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/
2020/SEINFRA

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PA-
RAÍSO DO TOCANTINS – SECRETARIA MUNICIPAL IN-
FRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS

CONTRATADA: URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S/
A

CNPJ nº 21.743.490/0001-96

OBJETO: O presente 8º Termo Aditivo tem como objeto o
reajuste contratual conforme Ofício/SEINFRA nº 123/2024,
bem como Ofício da empresa contratada nº 015/2024, com
fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e previsão no Contrato ori-
ginal, Edital Concorrência Pública nº 002/2019, autorização
concedida pelas autoridades competentes, anexos ao Pro-
cesso 1136/2019. O reajuste compreenderá o valor total de
R$ 225.148,32 reais (duzentos e vinte e cinco mil reais,
cento e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos) anu-
ais. Sendo que as parcelas mensais do presente contrato
que são de R$ 449.772,66 (quatrocentos e quarenta e no-
ve mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e seis
centavos) mensais passarão a ser de R$ 468.535,02 (qua-
trocentos e sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e cinco
reais e dois centavos) mensais.

BASE LEGAL: O presente 8º Termo Aditivo ao CONTRA-
TO Nº 020/2020/SEINFRA, assinado aos 19 de outubro de
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2020, advindo do processo licitatório Edital Concorrência
Pública 002/2019, tem como fundamento legal o artigo 65,
inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e Cláusula Prevista no Contrato Original.

VIGÊNCIA: O presente 8º Termo Aditivo não altera vigên-
cia contratual.

VALOR: Em decorrência do presente 8º Termo Aditivo, os
valores serão dispostos da seguinte maneira: a) Será o va-
lor mensal pago será de R$ 468.535,02 (quatrocentos e
sessenta e oito mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dois
centavos).

FONTE: 15000000 NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39

FUNCIONAL: 18.452.0043.2311

PROCESSO: 1136/2019
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